
PROJETO DE LEI N" DE 17 DE MARÇO DE 2026.

*RECONHECE DE
UULIDADE púnrrce
ESTADUAL n assocnçÃo
CULTURAL INU NUKINI
ALDEIA RECANTO \ERDE -
ACINARV."

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

Faço saber que a Assembleia I-egislativa do Estado do Acre decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o E recoúecida de utilidade pública a Associação Cultural lnu
Nukini Aldeia Recanto Verde - ACINARV, localizada na terÍa indígena NUKINI, Aldeia
recanto Verde, Mâncio Lima - Acre.

Art. 2' Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 17 de março de 2026

eíhnL
Deputadó GeVe Diniz

Republicanos

Estado do Acre
As sem bleia Legis la ti va
Gabínete do Deputado C,ene Diniz
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JUSTIFICATIVA

O presente p§eto de lei orâ proposto tem como fim precípuo reconhecer
o importante trabalho desenvolvido em nosso Estado pela Associação Cultural Inu Núini
Aldeia Recanto Verde - ACINARV, em Mâncio Lima - Acre.

A citada associação tem como um dos seus objetivos incentivar o
ârtesanato e outÍas atividades visando a valorização da comunidade Nukini e a geração de
renda, bem como a dilulgação dos projetos para a comunidade em geral.

A proposta legislativa encontra arrimo no cumprimento de todos os
requisitos necessários para tal recoúecimento, como por exemplo; Ter no mínimo um ano
completo de contribuição de serviços prestados; Atestados de bons antecedentes dos membros
da diretoria; Relatório comprovando efetivo e contínuo funcionamento, e servir
desinteressadamente à coletividade, dentre outros.

Assim, a entidade supracitada goza do direito de fazer paÍe do rol de
entidades que são reconhecidas como de utilidade pública em nosso Estado.

Rio Branco-Acre, 17 de março de 2026

Gàrí'k
Deputado Gehê oiniz

Republicanos
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Estado do Acre
Assembleia Legklativa
Gabinete do Deputado Gene Diniz



TLUSTRíSSIMO(a) 5§NHôR(a) OÍtclAL DO CARTóR|O DE MÂNCIO
t_tMA - AC

A A§§OCIÀçÃO CUttUnAr rNú NUKINT ATDI|A RICÀNTO

VIRD§ - ACll{Any, com sede à Margem Direita do rio Moa, Municipio

de Mâncio Lima - AC, neste ato representada por seu presidente Sr

ERI§ON MUNIZ Dã OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Autônorno, inscritc:

no CPF sob o no 721.438.32A-15 e no RG nô 4048-1 1 SEPCIAC,

residente e domiciliado na Terra indigena Nukini, Rio Môa, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerêr o registro da

Ata de Assembleia Geral ordinária anexa, realizada no dia az/04/2ozz,

declarando que foram cumpridos iodos os requisitos estatutários

vigentes.

Mâncio Lima .- AC, 27 de outubro de 2022.
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EDll'Al- Dr,l c()Nt'ocÀÇÂo

Pelo presente edital, convocamos lodos o§ morâdôíes e moradoras da aldeia

lndígena recanto Verde. localizada na terra lndigena Ntrkinr, para uma

Assembleia Geral extraordinária, que se realizará no dia 02 de Abril de 2022, a

partir das 9:00 (nove hôras). na sede comunilária da reÍerida aldeia paÍa

lÍatarmos das sêguintes pautas:

- Fundaçâo da Associaçáo:

- ElaboÍaçáo ê Aprôvação do Estâtuto,

- Eleição da Diretoria parâ AssôciâÇãü, e

- Posse da Diretoria Eleita ,",

Máncio lima/ Acre. 16 de Marco de 2O22
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liôe.ààço F.,t SÊld'ItÀNç . frtu atls{,a l(,ll2 Dt OLiViItÀ

Erison Muniz de Oiiveira

Direlor Executivo
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TLUSTRíSSIMO(a) SENHOR(a) OFlCtAt DO CARTóRIO DG MÀNC|O
LIMA - AC

A ASSOC|ÀçÃO CUlrUnAr lNÚ NUKtNt ALDETA RECANTO

VIRDÊ - ACINARV, com sede à Margem Direita do rio Moa, Município

de [tlâncio Lima - AC, neste ato representada por seu presidente Sr

ERISON MUNIZ DE OLIVEIRÂ, brasileiro, solteiro, Autônomo, inscrit«:

no CPF sob o no 727.438.322-15 e no RG n" 404811 SEPC/AC,

residente e domiciliado na Terra lndigena Nukini, Rio Môa, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer o registro da

Ata de Assembleia Geral Ordinária anexa, realizada no dia 02/04/2022,

cleclararrdo que foram cumpridos todos os requisitos estatutários

v;gentes.

Mâncio Lima * AC, 27 de outubro de 2022.
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ED''tAI, DIi í'ON\'OCAÇÃO

Pelo presênte edital, convocâmos todos os môradores e moradoras da aldeia

lndígena recânto Vêrde. localizãdâ na teÍÍa lndigena Nukinr, para uma

Assêmbleia Geral extÍaordinária, que se realizará no dia 02 de Abril de 2022, a

partir das 9:00 (nove hora§). na sedê comunilária da reÍerida aldêia parâ

tÍataÍmos das seguintes pautas:

- FundaÇáo da Associação,

- Elaboraçâo ê Aprovaçáo dô Estatuto,

- Eleição da Diretoria paÍa AssüciaÇào, e

' Posse da Diretoria Eleita
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Erison Muniz dê Oliveira

Diretor Execulivo
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Àta de Fundaçâo dâ ÂssÕciação Cultural
lnú l{uftini Âldeia Rêeânts Varde

ACINARV"

Aos dois dias do mâs de Abril, do ânú de dois mil e vinte ê dois, a pârtií das nove horas e
dez minutos, reuniram-se em Assêmbtéia GeÍar ExirâoÍdinária, ô povo indígena, moradore§
da Aldeia lndigena Rêcanto vêrde, pertencentê â êtnia Nukini, localizada a margem dire1a
do Rio Moa, município de Mâncio Lima, Fstadô do Acre, cl,ros nomes constam na rista d§
prêsençâ, que Íoi devidamentê assináda, por t(]d()s {â) prêsentes. parâ derlberafem sobrê
a pauta, conÍorme Edita, dê convocaçâo, que foi âmpramente divuioâdo, át.avê§ do
Prosrama de Recâdos, na Radio vedês Fiorêslas. e êxposro na sede comuniráriâ, com a
§eguinte pautâ: ii Fundaçào da Associação; ii) ã,aboraçào e Aprovação d0 Estâtutôi iiiJ

Eleiçáo da DiÍetoriâ Executiva paÍa Associâçáo: e iv) posse da DiÍêtoria Eiêitâ. o cacique
dâAldeia âecanto vêrde, Erison Muniz de olivêirâ,saudou a todos (a) píêsentss, s deu a
oportunidads para o cacique geral rro povo lndígênâ Nukini, senhor pâuro Francr$oo
Almeidâ cardoso, que parabenizou o povo da Aldeia Ílecantô Verde, e se coiooou â
di§po§ição parâ continuâr contribuindô nô de§envolvimenlo daquelâ cornunidade paÍa q1.,e

continue avânçando. Em sêguidâ, Íoram apresen€dâs as Darêiôras dâ {lNG, Articulaç1*c
Juruaensê de Mulhere§, a§ §enhora§ Rô§alina de olivêirâ §ouza e lreni Herculano uchôa,
DirelÕrâ Geral e Direiora Técnica, re§pectivâmentâ, quê hâviam sido convidada§ parâ
colaborar com fundaçáo e organizaçâo dâ Associaçâo. A sênhoÍa Rôsâlina, Íoi convidâda
para coordenar a reuniáo ê lrení para s€crelâriar. A coordenâdora Íâlou. da nêcessidade d§
êstá com umâ organização Íormâlizac,a, c(,m ÕadastÍo Nacionar de p§§§oa Jur;dica - üNpJ,
rêgulârizado, à Íim de quê a comunidade conlinue avânÇando nâ Õrganizaçiáô comunitária.
Íodos (a) concordaram e dêcidiÍâm, por unanimidadê fundar uma associaçás sem Íins
lucrativos, denominâda Associaçáo cuhüral Inú Nukini Atdeia RêÕânto vêÍde * ACINARV.
Em §eguida foi eraborado o Estatuto sociâr da Associaçâo e aprovado ia) poÍ rodo§ {a)
pfe§entês. A coordênâdora da reuniáo. abÍiu em §eguida, oporlunidade para in§cfiÇâó de
chapas parâ coÍllpor â Di.eioria Exscutivâ da Associâçãô, e tâmbém paía mêmbÍos so
c.,nselhos §êlibeÍâlivo Ê Fiscar, rembrando as píerroüativas de cada ufi mêmbro denrr§
üa diretoriã- Foi in§crirâ apênas uma châpâ, assim compôSla: DiÍetor Executivo: EÍrsôrl
À'uniz de oriveira, p'rtâdor do cpF na 727 .438.322-15, RG no 404g11 r Vicê-D,re1*r
rxecuiivo: Antônio RomiisÕn Muniz da conceiçáo, portad,. do cpF no 0c9.64§.0g2-06 ê
nG na 1127476-0; Secretário Executiv.: Maíco§ costâ oliveira, port,idÕí do cpF no
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ai,li.farRii;

745.333.982-00 ê sG no 426097; Segunda secretária Êxecutiva: Maíia de Fátimã Atm
Àcnu

Çardoso portêdora dÕ cpF na g7o.3z1-2az-r0 e RG no 11g1s21-s: DiÍetora Executrva de
FinanÇas e Administraçáo côntáb'r: Frudirêne Bezerra do Vare pôrtâdorâ do cpF no
806'466'ô22-97 e RG no 1008504-1; Segundo DiretoÍ Execurivo de Finânças e
AdministÍâçâo contábii: pedío Evaristo Muniz, portâdor do cpF no g9g.353.502-Ba ê RG
no 1007762-6; Membrôs Titura.ês do côn$r.rho Fiscâl: clêÕmar Muniz de Armêida portador
do cPF no 794.144.30p-1s e FIG n{ 44i534, cieir Muniz de Aimeidâ portadôra do cpF n,i
417 .078.352-52 e RG no 1061822,8, Geane §irva de oriveira pôrtadoÍa do cpF no
653.868.252-91 e RG no 401732. Membro§ suprênte§ do conserho Êiscar §uzana Êumirn
dã §ilvâ portadora do cpF no 708.sJ2.632,9i ê trG no 3gr721, FêIpe olivêirâ dâ sirvà
portadoÍ do cPF nô 038.580.182-36 e HG no i 222669-9 ê Maíinâ Muniz de Armêida
portadora do cPF no 190.206.312-69 ê RG,o 44r.52g. Membros Titurârss do conserho
üeliberativo: Eduardo §ilva de olivêírâ poíâdoÍ dÕ cpF no 6 22.521 .7g2 72 e RG no 308359.
Êrancisco Muniz dâ concêiçáô portador do cpF no 013.2a2.272-95 ê RG n' 1.142038,3 e
Franci§co Evari§to Muniz portador do cpF no 577.600.202-87 e RG n0 0276569; MembÍo§
suplentes do conserho Deriberativo: t!âtârino oriveirã de Armeida porlâdoÍ do cpF no
078'00ô'872-60 e RG no o66.s20-A, crodoardÕ Muniz de o,iveira ponad*r do cpF ni
013252'952-13 e RG nô 114242g-1 ê J.na§ EvaÍi§l. Muniz pôrtâdor do cpF n6
359.458.502-68 e FIG no 210.100. A reÍerida Direloríâ reve â aprovaçâ. ds rodÕ§ {a), e foi
devidamente empos§adâ, onde o Dirêtor Hxecutivo, ereito, Íarou em nome do§ dêmáis
membros êrêitos, âgÍadÊcêndo o apoiô de 

'.,do§ 
(a), e que conlinuará rutãr,.Jo, junl. conl ã

Õomunidade" na garãntiâ de seus direil.s, sobrêtudo nâ garantiâ da segurança âlimenrar.
saúdê, pre§êrvação do mêio ambientê e da cunura. À reuniáo Íoi encerra a§ onze horas e
vintê minuto§, e a pÍe§ênre Atã toi râvrada, que será dêvidamente assinada pêro Diretor
Executivo e Secrelário-Executivo, eleitos e empossâdos.

Mâncio LimalAcre, ü2 de Abrit de 2A22

"âa
Eriaon lllluníz de Olivoira

Diretor Executivo

Marcos Costa Oliveira
SecÍetário-Executivo
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ESTÀTUTO §ÔCIAL OA AS§OGIAÇÃO GULTUÊÂL I?{Ú NUXINI ALDÊIÀ

RECANTO VEROE * AC'§ARV'

CAPITULO I

DA OENOMINACÃO, §ÉDE, DURACÃO, FORO DÉ AÇÃO T' FINALNI}ÀD[

Art- ío. A Associaçâo cultural lnú Nuklni Aldêiô Rêcânto verd§ - Â61§ARV'

§ediadá na aldeiâ RecantÔ Vêrde' §iluâda na TêrÍâ lndígena Nukini' Rio Moa' ent

Mâncio LimalAcre' CÉP 69990-000' é uma associaçáo privada §em {ins lucíativo§'

quê sê regetá pÔí e§tê fsiatuto e pêlâ§ di§pÔsiçÔe§ legais aplicávei§'

§1"- Esta Associação terá §êdê nâ Têr'a lndigena Nukini' Aldeia Recanto Verde'

no municipio de Mâncio Limâ, Estâdo do Acre

§2o - Ô prazo dê duÍaçâo dâ orgãnizaçáo ê p§r tempo indêlerminado ê o êxercício

social coincidirá com o ãno clvil

§3o - À Associação Cultuíàl Inú Nukini Aldeia Rêcanto Verde - ÀCINÀRV' tê'á

Çsmo foro luridico a CÔmârca do MânÕlo Lima' Estâdo do Acre' parã §oluçâo de

êventuais pêndências j diciâi§ ê eírâiudiciais'

§4o - A A§sociãçâo adolará â sigla .ACINARV" e nos dispositivÔ§ sêguintes

passará iambém e §êr rêíeÍida apênâs por "Â§êociâçâo"'

§5o - A ACINARV tem cÔmo Íinãlidade â deíe§a do§ diÍêito$ do§ povos i digênâ§

e o apoio às suas nêcês§idgdês pÍodutivas' otganizatiYas' cülturai§' êconÔmica§ ê

soclal§.
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ÕAPITULO II

DO§ ô3JfTtv0§ §oclA.l§ 3A A§§OCtAÇÃo

Art. 20. A Íinalidade que deF,ne â ex,stência desta Associação englob,a. ênl roi nãô
êxâustívô, os seguinles objetivos

I ' A busca pela mútua coraboraçâo êotre as organizaçÕes govÊrnarnenrãis e não
governâmêntai§ visando o dê§envolvimenlo, âpoiô ê fomên1{) a alividâciês cültu.ais
e alividades econômicas §u§lêntáveis, com êníase na produtrvidade. na
organizâÇão social ê no u§o §ustentâdo dos recursos nãturais.

ll ' A rêâlizaçâo dê ãtividâdês dê gestão, monitoramento. pesquisa e ourras
ãtividadês gue se torna.êm necessárias, por convênlos, com instiluiçôes públicâs
êlou privadas, inciuindo-sê as organizaçÕes não-govemam€ntai§.

lll - solicitar e adminislrar Íêõursos financeiros das instituiçÕês públicas Íederais,
esladuais, mun'cipâis ê o.ganizãÇÕes nâo-govemamêntais Êâciônais e

inlernâcionais, para o bom desenvolyimênlo de suas âtividâdes junlc à
comunidadê indíEênã.

lV - Promover atividades êducâtivas relacionadas ao manejo sustentâdo da
Floresta e dêmais riqu€zas contidâs êm suas àreas bem como Íazer campanha de
cônsciênlizâção {ro povo quanto á preservaçâo do rneío ambiênte.
V - Democaâtizâr o acêsso â t€cnologia visândÕ â âbêrlurâ dê êspaçô dê
divu§açáo de projetôs.

vl - Deíêndêr â cônservaçãô do meio âmbiênte, a integridade t€rritôrial. ú etno-
desênvolvimento sustêntável e populaçÕes e a equidâde de gênêro.
Vll - DeÍendeÍ a píêservaçâo e a rrnlinuidâde dos usos, costümês ê lrãdiçÕes,
valorizando suas múltiplâs formas dê manifestâção cultural.

vlll ' Garantir a deíêsa e a guarda do patrimônio ârgueológico pênêncênt* âos
povss indígenãs Nukini.

lX - lncenlivar ô edêsânato ê outres ãtividãdes visando à vâlo.izaçãô da
comunidade Nukini e a seraçáo de renda.

*iat
.l

/*s t 277

1

I
I

i
i
I

I
I
,

i
i
i
i
I

I
I

I
1

I

I
,
I



*ff§&,§#f#

i
1

)

l



perante autoridades administrativas e iudiciais'

XIV - Fomentar a imptantaçâo de uma politica justâ ê de 
'gual 

valor pãra â Aldeia.

XV - lmplementaÍ programas nas átêâs de saúde' educaçào' Ôultura e etno

desenvolvimento, respêitândo a realidadê local'

XVI . Defender e rêgular' conforme disposiçÕes legais vigentes no país, o aces§o

aos conhecimento§ trâdacionars dos povo§ indígenas, estando, os conhecrmentos,

associado§ ou não a biodiversidade'

Art.3o. A Assoclaçâo podeÍá rearizar seus objetvos diÍetamente ou medaanre

contratos elou convênios' ou ainda pela prestaçáo de serviços remunerados' com

instituições pÚblacas e/ou privadas' nacionais ou estrengeiras

X - Celebrar acordos e convênios com êntidadês públicas ou privâdas' tendo enl

vrsta o dêsênvolvimento e expansâo de suas ativrdades'

Xl - EstimülãÍ e promover a parthipaçáo dê mulherês ê jovens nas ativrdades da

Associação

Xll - Formar, iníormar' organizar' defender e conquistar novas vantagens paÍa os

seus Membros

Xlll - Representar o inteÍesse geral do povo indígena da Aldeia Recanlo Verde

CAPíTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS íiiEMSROS

Art.4o, poderão associar-se os indígenas domiciriados na Aldeia Recânto verde'

da TeÍra lndigena Nukini, que tênham pêlo mênos 18 anos de idade' sendo elesl

I - Associados fundadores' quando a§sinarem a ata de assêmbleia de fundação:

ou

ll - Associados efetivos' quando solicitarem a sua admissâo posteriormente e

foÍêm acêitos pelâ Assembleiâ Geral'

)
( ,! '.- i
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Art. 5". Sào direito das membros:

| - Participar da eleição e das Assembleias, com dlreito de votar ê ser votado;

ll - Solicitar ê propo. à DiÍêtotiâ Executiva' Conselho Dêliberativo' e Conselho

Fiscal, medidas de sêus intêrcsses e da colelividedel

lll - Desligarsê da ACINARV quando lhe convier;

lV - Ajudar a ÀCINARV nas ÔpereçÕês que constituem seus obietivos' denlro das

normas do Estãtuto;

V - Utilizaí as dependências da instituiçâo para atividades compÍeendida§ neste

Estatuto;

Vl - Ser reconhecido pela entidade onde quêr quê osteja;

V - Usufruir dos benêÍicios conseguidos pela Associaçáo;

Art. 6'. São deveres dos membros

I - Zelar pelo patÍimônio morãl e cultural' social ê matêriàl da enlidadê' cuidando

de suã correta aplicaçâo e funcionamento'

acrma dos interesses individuais'

colocando os interesses da coletivldãde

ll - Exigir que sejam cumpridos os obletlvos e determinaçÕes deste Esletuto' e a

lisura das ElêiçÕes, parâ que haja o respeito e licitude no decorrer das execuçÔes

das atividades da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e ConselhLr Deliheíatlve'

lll - Cumprir e Íazer respeitar ãs disposiçóes eslâtutárias e regimentais'

lV - AÇataÍ as decisÔes da Diretoria e da Assemblera Geral: e

V - Pãgar pontualmente a mensalidãde de sÓcio no valor de 1%(um por 
'€nto) 

do

salário-mlnimo vigênte no Pâis;

nêm
Art. 7o. Os associados náo respondem nem pessoal nem solidária e

subsidiariamento pelâs obrigaçÕes da Associãção'

Parágrafo Único - A admissáo dos mombrÔs' de qualquer categoria

pela Asôembleia Geral Ordinárla ou Extraordinária' mediante

membros efetivos apresêntados à Direloria Executiva' quando

pertencerem à Associaçáo ou a grupos indígenas de base'

st: rá decidida

proposta de

os mesmos
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Art. g.. serão admitidos como membros da ACTNARV, os indígenas moradores da

Abeia Recãnto Verde'

Art.9.. os membrôs estão sureiros às penaridades de suspensáo e de eliminaçáo

do quadro social desta organizaçâo

§ío - Poderá seÍ excluido o associado que detxar de cumpÍir sêus cornprornlssos

com a Associaçâo ou que inÍringir disposiçáo estatutáÍiâ ou deliberaçóes da

§::lt:::r..o de associado seÍá proposlâ pela DiretoÍia depois dê o inírator ter

sido notificado por escÍito' com exposiçáo de motivos' ê' posteÍiormente'

observados os dirêitos de ampla defe§a e contrâditóÍio, deriberadã pela

Assembleia Gêral especialmente convocada paÍa e§se fim'

§3o - No seu exeÍcicio do direiio de defesa e gerantido ao associatlo o direilo de

aprcsentaÍ recurso das decisÔês dâ DiretÔria atê o momento da deliberaçáo da

Assembleia GeÍâl convocada especificamente parâ esta finalidade'

CAPITULO IV

DAS PENALIDADES

CAPITULO V

DA ÉSTRUTURACAO E ADMINISTRACAO

SEÇÃO I

DAS INSTÂNCIAS

\t*lailr*r

Art. 10". Sáo lnstânciâs cla ÀCINARV

0Â8 / 11927?
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I - Associados

ll - Assembleia Geral

lll - Conselho Deliberativo

lV - Conselho Fiscal e

V - Diretoria Exacutiva

sEÇÃo ll

DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 1ro. A A§sêmblêia Gerar da AGINARV é órgâo máximo e sobeÍano em §uas

dêcisÕê§, podendo os membros em pleflo gozo de seus direltÔ§ votaÍem e teíem

voz ante os atos decisórios bem como eleger os mêmblo§ do tionselho

Dslibeíâtivo, do Conselho Fiscal e da DiÍetoria Executivâ'

Art. 12". A Assembreia Gerar á órgào máximo e sobêÍano em suas decisoes'

@nstituidâ pelos filiados que es§am em dia com suas obrigaçÕes' sendo'lhe

outorgado o poder perâ delibêrar sobÍe qualquer a§sunto de coÍnpelencia e

intere§sê da ACINARV

Art. 13". Compete pÍivativamente à Assemblela Geíal:

| - Aprovar' âllerar' modificar ou reformar Ô Estatulo ê dêmais normas internas da

ACINARV;

tl - Deciílir sobre a exclusão d€ associados ou dêferimento/indeíerimento de

iil'illi"ll, *;tar e dêlibêraI sobíe os litisios e diversências entro os demais

l,ln'i"oo*"t, as presteçÕes de contas dos órgâos' elaborada pela Diretoria

Executiva. Conselho Fiscal ê ConselhÔ Deliberativo

DB5
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V- Áprovaí o orçamênto rsfeÍêntê â cada exêrcíÕio financeiío da enlidade'

Vl - Apreciar â§ dêci§Õe§ dâ Dirêtoiiã rxgculiva que dependem de deferinir:nto:

vll - Elêger ê empo§§ar §imultâneãmênte os membros da Diretoria Exêcut,va.

Conselho Fiscai e Conselho Deliberativol

Vlll - Decidir sobre a di§solução ê deliberar §Õbrê o dêstino dê §êu pãlrimÔnio'

lX * DêstituiÍ §s âdministrâdore§ quando Íor o câ§o'

Parágrafo Único - Para â§ deliberaçÕe§ a que §e reÍerem os incisos I e Vlll é

exigido o voto 2/3 (doi§ teíços) dos presentes na Âssembleia Geral especiaknente

convocada paía ês33 fim, não pôdendo deliberar, em primeira convÔcãÇào' §êm a

maioria absoluta dos associados, ou mêno§ de 1/3 {um terçÔ) ne§ c'}rrv{)caçÓê$

seguinle§-

Art. 14'. A ccnvocação da Àssembleia Gêral íâÍ-sê-á na forma de§te E§taluto'

gãÍantindo a 115 {um quinto) dos â§socaados o direilo promovê-la

Art. 15o. A A§§êmblêiâ Geral reunir-se-á ordinariamenle:

| - A sâda 04 (quaks) âno§ pârâ eleger e dar posse aos membro§ da Diretoria

Exêcutiva, Consêlho Fiscal e Conselho Deliberalivo'

ll-QuandonecessáriodêlibêÍar§Ôbí€apre§laÇáodecontâ§dÕêxercicioântêÍ'ot;

lll - Quando necessário apÍeciaí e apÍovâr o oíçamento para o exetr;ici* financeiro

seguinte.

AÉ- 16'. A Asscmbleia G§íâl reunar-§e-á exlrâoÍdinariâmênte a quâlquer êpoce

desde que haja motlvos contundênte§

Art. 1?". A Assembleia Geral [xtraordinária pode ser convocada pel"r D]reloria

Exeôutiva, pêlo Conselho Fiscal, pelo Corlselho DêlibeíâtivÔ ou por 115 lum qÚintÕl

dos membros associados em gozo do§ sêu§ direitos' quando se fizer necessário'

Art. '18". A coavocação da As§embleii: r;êral §xtrâordináÍiâ devtlrá seí fêila

rnediante íequêÍimento lormai asslnado pêlos repÍe§entantes' citandÔ os rtlotivcts

, ri
LV-)
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da aonvôcâçáo, que dêverá §êr entre§üê â Oirêloria Executiva da ACINARV 3Ü

(trintâ)diasantê§dadataprevi§tâpâraarêalizâçâodopleilomarcâdapêlÔ§

íêquêrênte§. cabendo â oifetoria Exêcutivâ rêuniÍ.§ê cÔm Õ oonselho Fi§cal e

Consêlho Deliberatlvo pâía avâliarem, deeidir e deíeÍir ou indeÍerir

particípâtivamênte o pl€ito Íêquêrido

Art.19'.AsAssembleia;GeraisÔrdinâriase[xtraordináriasserãoc{]nvÚcâdas

com pÍazo miniÍnô dê 30 dias com edital de Convocaçãc alixatJo na sorJe

admini§tÍatlve e em oulÍos locais púbhcos e a convocação daÍ-se-à de [o'rrta oral'

atíavés dê mensâgêm radiofÔnica ou da imprensa fâladã' êscritâ e ielevtslonada'

Àrt. 20". Para as Asstmblsia§ eletivas haverá ã êl§içâo de uala Comls§ão

Eleitoíãl compo§tâ pô. 03 (trê§) membrÔ§ q{'je §ê re§pon§âbllizi? rá pê}Ü5

preparativos e a realização do processo êleitoral'

Pâíágrâfo Único - Â Assemblêia Geral e a can§tituiçâ{r da relefida C$mi§§ão

E,eitoÍâl oc§rreÍâo com píazo minimo dê 30 {rrinta) 'Jiâ§ 
de ânlêcêdênciâ a

realizãçâo do Plêito.

Art, 21". Só poderá vttaí e §êr votado nas Assemblêias Gerais para os üargÔs

eletivô§ da ACINÀRV. os mêmbrÔs que estiverem com seu§ nome§ IegistÍâdÔa nÕ

Livro de RêgastÍo Geral de Memtrros ê nÔ Livro de Presença dê A§sÔciâdo§ a

Assembleia Geral.

Att.22". Os re§ultado§ das Âssembleia§ §êtâi§ §êÍão rêgistradÔs enr l-rvrc - ATA

Prôprio, lido, apíovado ê a§§inado pêla Mê§â CoordenadoÍâ da ãleiçáo sendo

assinado o LivÍo de Presença de Associados na Assembleia Geral'

§ECÃÔ lll

DA DIRITORIA EXECUTIVA

ft{a< *§sx
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Art. 23'. A Diretoria Executiva da ÀCINARV será cornposta poÍ 04 (quatrÔ)

membros. Suas atividades serão fiscâlizadas pelo Conselho Fiscal também

composlo de 03 (três) mêmbro§, todos elelto§ paÍa um rnandato de 04 (qÚatro)

ano, podendo ou nâo sêr íêeleito'

Art.24'. As aiividades da Diretoria Executiva do Conselho Fr§cel e do Conselho

Deliberativo seráo intêiramente gratuitâs ao §e tÍatar de cargÔ que ocupâ na

Diretoria, sendo vedado à distfibuiÇào de lucros, boniÍcaÇÕes ou vàntagens'

permitindo-se aiuda de custo para dêspesãs dê locomoçáÔ' êstâdiã ê alimêntaçâo'

AÍ1.25". A DiÍetoria Executiva tem e seguintê composição:

| - Diretor (a) Executivo (a)

ll - Vicê-DiÍetor (a) Execut'vo (a)

lll - Secrelario (a) Executivo (a)

lV - DiÍetoÍ (a) Êxecutivo (a) de Finançâs e Administrãçáo Contábil

Art. 26". Compete a(o) Direto(a) Executivo(a).

| - Garanlir â participaçáo dos membros obsên'ando o Estâtutoi

ll - Éxercer administraçâo do petrimônio meteÍbl' cultuíal e social da ACINARV'

conforme Íeza as regÍas estatutárias

Itl - Nomear funcionários' Íixando-lhes os vencimentos e o Érgo ou Íunçâo;

lV - Autorizar dêspesa§;

V - Resolver os casos previstos nestê Estâtuto ê propor aos demais metrbíos da

Diretoria Executiva rnudenças que ,urgarerÍ necessárias paÍa melhorlá cJo

íuncionamenlÔ da organ'zaçáo e o desenvolvimenlo das comunidades'

Vl - Etêcutar as delibeÍaçÕes da§ A§§emblêias Gerais e do Conselho Dêllberatlvo

e Conselho Fiscal da ACINARV'

Vll - Representar a êntidade ativa e pa§sivamente' 
'udicial 

ou extraiudiciâlmenle:

Vlll - Ao termino de ceda âno Íiscal' aprêsentar relatôrio de atlvidades e prestaçào

dê contasl
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lX - Elaborar e submeter Plano de Trabalho da Organizaçào e previsão

orçamentária ao Conselho F'scal e ão Conselho Deliberativo' ã cada eno otr

sempre que se Íizer necessário;

X - Repre§entar a entidade perante terceiro§' podendo nomeaÍ pÍocuradoíes com

poderes esPeciÍicados;

xr - criar os sêtoÍes dêstinados a oÍgan,za, e desenvorver atividades especrÍica,

com vi§ta a melhorar o funcionamento e organização das atividades de saÚde'

educaçáo, comunicâção' produção e comércio de produtÔs' pesquisa'

monitoramento' apicultura' piscicultura' documentaçáo e iníormaçào

Xll - Cumprir e Íazer cumpÍir e§te Éstatutol

Xlll - Coordenar as atividâdes de Ôrganização;

XIV - Convocar e coordenâr as reuniÕê§ da Dlrêtoriâ Executiva;

xv - Abrir conta bancáriâ, assinaí cheques e outros titulos. em conjrrílto conl o

Direlor Financeiro e Admin'straçâo Contábili

XVI - Assinar atas' documênlos' livros contábêis e papêis que depende cle §ua

assinâturãi

XVll - Representar a organização em iuizo ou {ora dele' ativa e passivamente;

xvlll - DaÍ o voto de dêsêmpatê sêmpÍê quê se frzer neces§áriô em d€lib€)râçÕes

!rl; RP-

1{)

da Diretoria Executiva:

XIX - lndicar e credenciar oÍicialmentê assessores na confoÍmiÍ'âde das

necêssidadês reâis de AssociaÇáoi

XX - Criar os sêtore§ destlnâdos a oígâlrizar e elaboraÍ conluntamenle col'Íl um ou

mais consulloÍes, proietos de desenvolvimento comunitário' de saircle' de

educaçâo, dê cultura e outíos em beneficio do povo indigena Nuklrr' Aldeia

Recanto Verde '

PaÉgraÍo Único - A DiÍêloÍía Executiva dâ ACIN'ARV reunir-se-á oÍdinâriamente

de seis em sei§ meses e extraÔrdinaríamenle ' sempre que se Íizer necessário por

convocaçôes de seus membros ou poÍ quarquer dos conserhos integÍantes desta

OÍganizaçáo'

XXI'CooÍdenâre DiÍ'gir as atividades gerais e especiÍicas da ACINARV:

191f70ÀB r 16
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Xxll _ cerebraÍ convênios e Íearizat filiaçÕes da ACTNARV à instituiÇoes ou

organizaçÕes congênêÍes, por delegaçáo da DiÍetoÍia Executiva'

Xxlll - Rêprêsentãr â ACINARV em evêntos' campanhâs ê reuniÔe§' e dêmals

alividades do interesse da ÀCINARV'

^rt.27".Compete 
âc Vicê-Diretor (a) Execulivo (a):

l - lnterêssar-sê pêrmanentemente peio trabâlhÔ do rlirelor (e) ExecutlvÔ (ã)'

ll - Auxiliar o Diretor (a) Exêcutivo (a) nas necessidadê6 administrativas;

lll - sub§tituir o Diretor (a) Executivo (a) nos seus impêdimentos e Íaltas'

Art. 28". Compête ao Secretàrio (a):

| - ParticipaÍ das rêuniÔês da Diíetoria Executiva:

ll - OÍganizaÍ o§ documentos Íêlâcionados aos trabalhos da ACINÂRV;

lll - Assessorar a Diretoria Êxecutiva ná elaf'oraçáo de documentos caÍtâs e

proietos da ÂCINARV;

lV - Divulgar os trabalhos da ACINARV

AÍt. 29'. competê ao Diretoí (a) de Finanças e Administração contábtl 
,-r--i^

I - Organizar as Íinançã§ e conlâbilidâde íeÍêÍênlê ao movimentÔ fitratrcetro prÔprto

e proietos dã r$ponsabilidade da ACINARV:

ll - Manter em dia as contas e os livros câixã rêlalivos ao movimento da Êntidãde'

lll - Assessorar o SecretáÍio (â) essuntos ínânceiros;

lV - Abrir um livro de conlrole de entÍada e saída de finanças paÍâ cada proieto dâ

ACINARV;

V - R§spon§abilizar-se pela guarda dos livros contábeis:

Vl - AbriÍ contas bancaÍia e assinar chêqtlês em coniunto com c Secrêtário

i.ci1b.

Éxecütivo:

Vll - TomaÍ conhecimento e participaÍ

financeiras da ACINARV:

Vlll - Criar 8olêtim lnÍormativÔ Financelto e

ACINARV;

dás decisóes sobre as lransaçÔes

contábil para â DiÍetoÍia Exêcutiva dâ

oràj ÀhÉ1
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lX.RepassarmensalmenteoBolelimlníormativoFinanceiroeContábilDirêtoria

ExecutivadaACINARV,parãefeitodedivulgaçáoêsocializaçãÔr'àsinforrÍlaçÕeB

lunto aos setotes. membÍos e paÍceiÍcs da ACINARV O Boletim devêÍa seí Íeilo

de íorma acessivel âos membros;

X - Prezar pela aplicação dê verbas nas atividades a que estas se destinatern'

Xl-ElaborarosrelatóriosmensaisfinanceirÔsÍeferêntêsacadaproietorndividual'

alendendo de forma convenclonal, e os convênios ênlrê a ACINARV e outras

instltuiçÕes PaÍceiÍas,

SECÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art.30". O Con§elho Fi§cal será composto por 06 (Seis) mêmbíos' sendo 03 (três)

lilulares e 03 (três) suplentes, eleilos nã mesma

Diretoria. sendo que a posse será simullânea

Assembleia que eleger a

Art. 31". Compete ao Conselho Fiscal:

| - ExerceÍ ,i§calização sobre as opeÍaçÓes Íinanceiras e adminislíação contábeis'

ll - Propor medidas que visem a melhÔÍia da situaçáo íittanceira da AüINARV:

|ll.ApÍeciaroPlanodeOrçamentárioAnualeftnanceiroparaàf.lrganruaçàoea
Assembleia Geral e fornecer resultado de sua apíeciaÉo;

lv-FiscalizaÍaatuaÉodar)irêtoriadeFinançasêAdministÍa(:áo{]()ntábil.bem
como a aplicaÉo dos recursos Ínanceiros dã ACINÀRV nãs atividades dentro das

comunidades e forâ delâ quando for o caso:

V - Fiscalizâr os rêcuÍsos Íinanceiros quanto â sua aplicaçáo licita Ér (le acordo

com os contratos ou parcerias firmadas entre a ACINARV ê outÍas entidâdesi

Vl-Questionarpormeiodedocumentoescrito'dentrodaOrganizaçáÍtodesuas

equipes, sobre evêntua's irregularidades financeiras ou contábets' que vênham

ocorrer,

0À8,
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Vll - Reüni. se co,!! a Diíeloria Execuliva sempre que sê f,zer nece:,§iáíiol

Vlll - convocar reuniÕes e abedecer à ccnvocalória da Diretori.: Er*r:ulrva dç
Coneelho Fiscal ê Conselho Deliberalivô, cunrprir e Íazer cumprir este Éstâtrrto,

lX - Garantir a pa*icipação de garceiros e doares nos fóruns ê Âssembláiâs dê

avaliâçÕes de atividades das quais são pârcêirÕs;

X - Fazer relatóriô anual das atividades desenvolvidas pêlo Coxsêlttú Fiscâi no

âmbito geral da atuaçáo da ACI§ARV;

Xl - Aprêsêntar o Re,atário Anüal â Dirêtoria §xecutiva, ao Conselho Delibt;Íâ1ivo ê

âos ãssociâdos nâs Ass€mbleias Gerais.

§ECÂO V

OO CON§ÉLHÔ Í]ãt !gÍ:RATIVO

Àrt. 32". Compelê êo Cônsêlho 0êliberãtivo:

| - O Conselho Deliberativo da ACINARV, coÍnposto pôr 06 (sêis) rronrtrros, sendc

03 (três) tilxlarês e 03 (três) suplênte. Éntrê rrma Assembleia ê outíã, é a instância

qüe ao rêcebeÍ demandas âprêsêntadâs pêlos âssociâdos, DiÍeto a üxeculiva €

Conselho Fiscel tem podêÍ de dêliberer paíticipalivamêntê sótlre as prêstaçÕês de

conlãs dê etividadês entrê ôul€s necessidades dâ DiretoÍiâ Exêcutiva e dÕ

Conselho Fiscal:

ll - Compelê aindâ âô CorÍiâ,ho Deliberalivo apreciar rêlatôítos sônre as

operaçÕes Íinanceiras e administrâção Çontábê,§,

lll - Propor rnedidas que visem à mêlhoria dâ siluaçâô financeirâ da ACI)IÂRV:

lV - Apreciar o Plano de Orçamentário Anual ê Íinanceirô pârâ â Assôciâçãô e à
Assembleia Geral e Íornecer rêsultado de sua apreciaçâo1

V - Acompânhar e âvâl,ar sêmprê quê nêcessário a aluação dâ DiíêlÕíla [xecutiva

e do Conselho Fiscal, bem como a aplicação dos recurscs fin*riceilo; rja
ACINARV nas âtividâdês dêntro das comuaidades e íora dêiâ quando toÍ o câsoi

}ia§ kb..i
l-l
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ví - cumprir e fiâzêr cumpriÍ ã aplicaÇão licita de recuf§o§ iinanceirns de acordo

com os contrâtos otr parcêíiâs Íirmâdas ênlíe â ÀCINARV e Ôulrâ!') tniidãdê§

yl, - Ouestionar por meio de dôcumento escrilo, tlentro dâ oÍgãnizãçãÜ e dâ §uas

equipes. sobrê evêntuâi§ irregulâridade§ comelidãs sob responsabilidsde dâ

entidadê ê quê por ventura vênhâm ocÔrreí,

Vlll - Rêunir-§ê com a Dirêioria ç.xecutiva e Conselho F'scal sêmprê que se fizer

necessário I

lX.Convocar'êuniÕe§€obedêcêÍàconvocalóriadaDiÍêloriâÊxeculiva,do
Conselho Fiscal, participaí da§ A§§eínbleias gerais cÔm direito d+ vt::- e voto'

cumpÍir e fâzeÍ cumpriÍ estê E§tãtuto;

X - Garantir a parlicipaçáo de parceiros e dr:ares nos fóruns e Â§serilbieiâs de

avaliaçÔes de atividade§ das quais §áo pâÍ§€iro§'

xl - çazÍ'}- rêlâtóíio ãnuâl da§ âtividãde§ de§envolvidâ§ pelo conselha seliberahvo

nÕ âmbito geral da atuação da ÀCINARV;

Xll - Aprêsenlar o Relatório Anual a DiÍÔtoria Éxacutiva' ao CoÍ!§ê'hÔ Fiscâl e aÔ§

associados nâ§ A§§emLllêiã§ Geaâis.

CAPITULT} VI

DA PERDA ÜE IüAI{DAíO

ÀÍt.33". Todôs o§ membros da Diretoria Executiva' CÔÍi§êlho Fi§cal e Conselho

Deliberativo pêderáo o mándalo nos casos de:

t - Má administraçâo ou destruiçáo do patrinrÓnia p§'tencênte a ACINÂRV pÕí

iríâsponsabilidede ou displicência {de§câ§Ô)i

ll - Grave violaçáo (nãÔ cumpÍir) ê§le ÉstatutÔ' das delibeíâçÔes dãs Àssêrnbleia§

Gerais:

lll - Abandono dê cãtgo e laitas sucesslva de paÍtic'paçáÔ na§ reuniÔes de

lrabalho, §alvo em câ§Õ de íortuilÔ ou por maiÚÍ qus iustiflque sua ãtlsênciâ'

Sià§ llâst
',7
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Art.34'. A pêrdã de mândalo será rJelibêrãda pela As§êmblela Gcral Çrdinàrrà ou

êxtrâordinária

Parágrafo Primeiro * As rieiiberaçÔe§ dê peída de nrandalo dêverài) ü.:râiilrt â

detêsa orâ1 ou escrita.

ParágraÍo §egundo - A substituiçáo do membro desligado rlêverá §er feita pelo

lndicâdo pela Direloria Exectrliva podendo ser aprovado ou náo pela lnesma

Assembleia Geral.

CAPíÍULO VII

Do PROCESSO ELEIIT)RAL

SECÀO I

DAS ELEIÇÕÊ§

AÉ" 35'" As Ag§êÍxblêia§ pâra ÜãrgÔ§ elêtivÕs dã Diíêtoria' do Conselhr.r Iiscal e

do Con§elho Deliberativo seÍãÔ realizâdâs ordinariamente a Gãcla Ü4 
'q§atro)

anos, êm proces§o ÊlêitÔÍal único conÍÔrmê esle EstàtutÔ senílo Ô§ lnê§mo§

empossados §imultanêamênte'

A,ú. 36". As eleiçôes serão coordenadas por uma comissâo de 03 (tré§) mêmbrÔs

indicados Pêla As§êmblêia Gerâl'

ParágraÍo Único'A Cami§$ã§ ãleitoral indicará um CÔord(}nâritlr e ll!-n

secÍetáriô dentfô dâ comis§ào pâÍa Íearizaçào organizada do process. eleai'ral'

â.txryi
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AÍt. 37". Será gaíântido por todos os ,reios deftôcráÍ;cos, § iisrlra üús ple;tôs
êleitorâi§, asseguÍando condiçôes dê igualdâdê ãs chapâs côncorrenrês.

Âú. 38". As chapas concôÍrenles deverão ôb,"tgâloriamente, {:a}rnpóí tô{iüs ô3
conselhos eslabelecirlos neste Ê§tatuto Ê a volâçàô se dará poí vÕlo diretô êm
cédula previâmênle vistoriâdas p€la Çomrssão Eleitora,, e Ílscajg roDresentãntês
das châpas concÕnoniês.

ParágraÍo Único * Nas chapas devêíáo constâÍ {)s nomes Cog íêspscl;vos
inlêgrantês dos conselhos, sendo ot rigalórios sua divulgaçào em locai púbrico e
seu compêtêntê rêgistro iunto â Csmissâô I;ieilorâi, conÍorme Ârt. ::iB. 39 e 40
deste Estatuto.

sEÇÃô lt

DAS CONDTÇÕES DE',VÕTÂ[? r §ER Vü]AD{-)

Ârt.39'. É eleitor tsdo mêmbÍo que nâ dalá da Eleiçáo se Íireí i)Íêsente nã

Assêmbieia êstândo er* gouc d€ §eus dlreitos socjais coníeridr:rs neste Êstaluto,

Árt. «)". Poderá sêr candidato, o membro maior dê 18 anos e em pler:o gszo dê

seus di.êitos sociâis dsntro da ,nstituiçáo.

Art. 41". As elêiçôes sêÍão convôcâdâs pôr ãdila Edital ije çônvôcãçãô
igualmênlê aa demais âtividãdes â serem realiza<Jas na Eleição Gerat, 3C (trinta)

dias antes da realizaçãÕ da ãeiçâo a córllâr da datâ de pubiicaÇâo dô Frrilãl de

Convocâção.

r i' ,'\
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Parágrafo primeiro - O Edital de ConvÔcaçáo de ser efixátdo na sede

administÍetiva da ACINARV, como também êm esÇoles armâzén§ DÕ31Ôs Ílê

saúde e divulgâdo pela§ íedes sociais e progÍâma de mensagens radiofÕnicas

Art. 4?. o Edital de convocaçáo da Assembleia Geral deve, entre outtas, pÍêvêr

as sesuintes normalizaçÕes

I - Convocação das elêiçÕes,

ll - Data, horário e local de votâçáo'

lll - Os nomê§ dos integranlês da Comissáo EleitoÍãl e sua ftrnçâo dentro da

Comissãoi

lV - Prazo para registro de Chapa e horário de funcionamento da ACINARV

sEÇÁO iv

DO REGI§TRO Dã CHAPA

Art.43o. O Prazo parâ Íêgistro de chapâ será há 30 (trinta) dias da realizaçáo da

Eleiço.

Parágrafo PÍimêlro - O regi§tro de chãpâ será feito iunlo a Comrssáo Éieitoral'

que Íornecerá, imgdiatamênte, através de uma secrêtâÍia' que aú receber â

documêntaçào êxigida der ciência do protocolado sobre os documenlos recebidos'

Parágrafo Ssgundo - O pedido de íêgislto de chapa deve ser ãsslnadÔ por

qualqueÍ um dos candidatos que integram a chapa' em 03 (trést vias e instÍuido

com o Organograma dos nomen ê caÍgos do§ câlldidâtos e data locâi () hÔra da

F-leiçáo

AÍt. 44'. Logo âpôs â inscrição da chapa junto a Comissão Elertoral' êstâ seÍá

regislÍada e Publicada

0ÂB i 1!9177
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Âít. 46". A relaçâo dos mem!:ros em cÔndiçÓ€§ ciê votaí e §êr votâdo §erá

eiaborado atê 03 (três) horas antes dê Eleição t ttt ' olixarJa

administraliva da ACI§ARV.

ti il sr:dê

sf.ÇÃO v

DA APURACÂO Ê RE§T]LTÂOO DA VOTAÇÃO

CAPITUL{) VIIt

DÔ PÂ'IRIMÔNIO

Art. 48". Con§titui pal,imônio da ACINARV:

| - Contribuiçôê§ dirêtâ ou indiretã dos membíos e §impatizântê§'

ll - Os bên§ móvei§ ê irnóvei§ c§mprâdos Ô doâdo§' e as doaçÔê§ Õu lt"§;:dÔ§ dê

quâl ílaturezã;

lll - Alugueis dê imôvêis e iuÍÔ§ de contâ§ baí)cáÍiâs:

lV - Rêndas pÍovenientes das compÍas e vendas

V " AuxÍliôs recetlidos;

Vl - Bens píovêniêntês d€ convênio§ e proietÇs'

ir.',,
9r;: âlr?r 18

.r' :,,_..i...
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Art.46". Os volô§ §€ÍãÔ techâdo§ ê §ê(ão cÕnlâdos iogo apÓs üüonli'çâ ü íiÊr rla§

votaçôes sob coordenaçáo da Comissào Eleiloral'

Arf.4?'. Apôs as eleiçÕês e contâgem dos volos' os rêsullado§ §eÍáÜ divulgados

êrêgi§trado§em|ivrode,ÀTÀ,aComi§sãÔrlêitoÍâlfaráa§roclamaçàodÕ§êleitos

e em seguida dará pos§e ao§ membro§ eleitos para cr:m a Diretcrla firccr';liva' c

Ôonselho Fiscãl € o Conselho Deliberativo $imuilãnÔâmeflte'
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cÂptÍulÕ tx

DAS DtSpO§tÇôÊs GÊRA|§ E TRAN§tTOtltA§

Aít. 49o. Os dirigenles ou mêmbros como lercêiros, qüe c,âusar dangÍ; rncrgis ou
extÍavlos do pâtrimônio da ACINARV, respr:nderá civíl e cÍin'rrfiâhrert., pe,o âlô
lêsivô na conformiiCade das lêis âplicáveis.

CAPITULO X

DAS Di§POStÇÔãs G§RAis E TRANSt-iôRtAS

Art. §0". Em caso de dissoluçâo da ACINÀRV, â Dirstoria Exêculiva. o Consêtho

Fiscal e Conselho Deliberativo, para proceder à liquidação dos bens pâtr!Ínoniâi§

pertencentes a A§íldÂRV e o âpurãdo ÍêÍjultâd. dâ liqxi.laçáô Íierá dô,!,1ô pãra

uma entidadê congêneí€.

Art. 51". A ACINAÊV não distribuirá divi.iêndôs de espécie algumâ. nem rJe

qualguer parcela de sêu palrirnônio. ou de sua vênde. a lilulo de iucro ou

padcipaçáo no sêu Íesullâdc. âpiicândô-§ê os evúnlüêis .esuilâd{;í lrí.,riilivcs n§

apoio ã âplicaÉo de suâs dênlro dôs objetivos sociãis pÍêvislos ii{.§lr, !:-st;itutú

PoÍ meio dê uma reuniáo extraordinária convocada parâ esta Íinalidade

Art. 52". A ACINARV só podeíá sêr dissôlvidâ por dêliberâção de 213 dôs

membros em Assemtllêiâ Ordinária ou Extraôrdináría convocarla para esta

finalidade.

Art. 5:r". Este Estetuto entrârâ êm vigor â partir da dãta de seu regi*tro na

serventie de regislrô civíl das pessôas iurídicas da Comârcã do Município dê

:) : ,: j..
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Mâncio Limâ, Estado do Acre, só podendo ser reíormulado total' ou parcialtnente

através de Assembleiâ Gêrãl convocada para esle fim'

Art.54". O§ casos omis§os neste Estalukl setão resolvidos em Assembleia G€ral'

lrâncio Lima/Acre. 02 cle Abril ile 2022

fu.*,,
DiÍetor (a) Exêcuiivo (ai

*í*.*.§*trvr, *;* &-
Vice-Diretor (â) Executivo ía)

{,1

-- t/§r*, .ür{,
-t

SêcíêláÍi() Exêcutiv0

:

DirêtoÍ (a) Execulivo (a) de Finanças e Administraçáo Contábil
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Nr'IMERO DE [.]SCRraÀO

50.000.450/0001-52
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOME iI,IPRESAFIAL

ASSOCIACAO CUI iI.'RAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE . ACINARV

Í|IULO DO ESTABELECIIIIFIITO OIOIIE DE FANÍASIAI

ACINARV DEMAIS

DA-ÍA OE ABERTURA

23112t2022

94.93-6-00 - Atividâdês de organizaçóes associativas ligadas à cultura ê à arte (Dispênsáda .)
CóDIGO E DESCRTÇÃO DÂ Â',1tviDADE EOONÔÀ,!tCA pRtNClpAL

' ónroo{ DJ ccDt',.1.. ,a.' 1Ír/tDAnFs ECoNóvtcÁc cFCU\,oÀR ôc
94.30-8-00 - Atividades de associaçôes de defêsà de dirêitos sociais (Dispênsada *)

94-99.5"00 - Atividades associativas nâo especlficadas anteÍiormênte

cóorco E oESCRTÇÀa DÁ rrÁr uREzA.luRiDtca
399-9 - Associaçâo Privâda

RÀ INDIGENA NUKINI

MUNICiPIO

MANCIO LIMA

(§0) 14294!74

COMPLE[!ENTO

0-000 AC

ENTE IEDERAÍIVO RE'J]t-ON.'ÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÀO CAOASÍRAL

231',1212022

i'n
I

I

Ítvo DE stÍLrAÇÀo l,rÍ,1/..5TRA|-

DAÍÂ DA SIÍLIAÇÀO ESPECIAL

í*) A dispensa de alvaús e ticenças é dieilc do enryíeer1dêdoÍ (lue aÍende aos requisitos corsÍâ,rlês na Resolução CGSTM na 51, de 11 de
jLtnho de 2019, ou da iegislação ptópÍia encamithada ac CGS/,, pelos ênles federalivos, náo tendo a Receita Federat qualquer
re sponsabilidade qLtanlo às altvidades d$pensad as.

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no '1.863. de 27 de dezembro de 2018

Emitido no cjia 21103!2023 às 10:18:47 (data e hora de Brasília). Página:111
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] en n*o r,,srcrro - I, ALDEIA RECANTO VER-DE 
I

Í1xprp1 ,'a.1r-1p.i,1_, --_l

frscoNrABrlrDADl,rorlgrll!..o" _ ]

srlua9Ão ESPECTAT

NúrüERo

S/N



REQUERIMENTO

ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE -
ACINARV registrada no dia 2311212022, sobre o CNPJ sob o n"

50 000 450/0001-52, com a sede na TERRA INDIGENA NUKlNl, ALDEIA

RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, neste ato representado

pelo r.r Sr'. ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA, presidente, natural de Mâncio

I.inra/Ac. trtular da cedula de identidade R.G 727 .438.322-15lAC inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

727 .438.3?.2-15, residente e domiciliado, Máncio Lima- AC, REQUER uma

publir-aç.ãc n,r diário oficial do estado- DOE com publicação do CNPJ.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023

Assinado de forma digital por
ASSüCIACAO CULTURAL INU a55sc1r6no cuLruRAL tNU

NL,KINI ALDEIA RECANTO NUKINI ALDEIA RECANTO

VER:50000450000,; 52 VFR:50000450000152
Dados: 2023.07.26 17:08:49 03'00'

REQUERENTE

ASSOÇIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE -
ACINARV

ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA

PRESIDENTE



DECLARAÇÃO

Máncio Lima- Acre, 26 de julho de 2O23.

ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

DECLARO. para os devidos fins, que ASSOCIACAO CULTURAL INU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV, registrada no dia23í22022,

sobre o CtIPJ sob o n" 50.000.450/0001-52, com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl, ALDEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, está em

pleno e legular funcionamento, desde 2311212022, cumprindo suas finalidades

estatutárias, sendo membro diretoria, ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA,

presidente, natural de Mâncio Lima/Ac, titular da cédula de identidade R.G

727.438.322-15/AC inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da

Fazenda (CPF/MF) sob o no 727.438.322-15, residente e domiciliado, Mâncio

Lima- AC

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que náo sou

renumerado e náo remunera os membros de sua Diretoria, pelo exercício

específico de suas funçÕes, não distribui resultados, dividendos, boniÍicações,

participaçÕes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.



ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE -
ACINARV, registrada no dia 2311212022, sobre o CNPJ sob o n"

50.000450/0001-52, com a sede na TERRA INDIGENA NUKlNl, ALDEIA

RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, neste ato represenlado pelo

o Sr. ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA, presidente, natural de Mâncio Lima/Ac,

titular da cédula de identidade R.G 727.438.322-15lAC inscrito no Cadastro de

Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 727.438.322-15,

residente e domiciliado. Mâncio Lima- AC. Declaro, para os fins previstos no

inciso lll. do § 6o, do art. 12 da Lei no 11.124. de '16 de junho de 2005, e demais

normas conrplementares aplicáveis, que a entidade privada sem fins lucrativos

apresentou funcionamento regular com suas atividades de organazações

assocrativas ligadas à cultura e à arte, Atividades de associaçôes de defesa de

direitos socrais e Atividades associaliva indígena.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023

ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALOEIA RECANTO VERDE -
ACINARV

ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

DJç!4

PRIVADAS SEM FINS TUCRATIVOS



DECLARA O DE FUNCIONAME NTO REGULAR DE ENTTDADES

ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE -
ACINARV. registrada no dia 23112/2022, sobre o CNpJ sob o n.

50.00045010001-52, com a sede na TERRA IND|GENA NUKINI, ALDETA

RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, neste ato representado pelo

o Sr. ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA, presidente, naturat de Mâncio Lima/Ac,

titular da cêdula de identidade R.G 727.438.322-15tAC inscrito no Cadaslro de

Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/t\ilF) sob o no 721 .438.322-15,

residente e dcmiciliado, Mâncio Lima- AC. Declaro, para os Íins previstos no

inciso lll, do § 6o, do art. 12 da Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, e demais

normas complementares aplicáveis, que a entidade privada sem fins lucrativos

apresentou funcionamento regular com suas atividades de organizaçÕes

assôüativas ligadas à cultura e à arte, Atividades de associações de defesa de

direitos sociais e Atividades associativa indígena.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023

ASSOCIACAO Assinado de forma digital por

CU LTU RAL I N U N UKI N I T"??-: i:â:f H::XIâ: 
-'

AL"DEIA RECANTO VER:50000450000152

vE R:50000450000 1 5 2 l^190*' 
zt'z : oz'26 1 7 :52:1 7

ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE -
ACINARV

ERISON MUNIZ DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

e8lvapAs sEM HNS LUCR,qTTVOS



DECLARAÇÃO

UECLARO, para os devidos fins. que ASSOCIACAO CULTURAL tNU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - AC|NARV, registrada no dia 23t12t2022.

sobre o CNPJ sob o n' 50 000.450/0001.52, com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl, ALDEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, está em

pleno e r"egular íuncionamento, desde 231i2t2022, cumprindo suas finalidades

estatutárias, sendo membro diretoria, RUDILENE BEZERRA DO VALE,

tesotireira, titular da cédula de identidade R.G 1008504-1/AC inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

806.466 622-87, residente e domiciliado. Mâncio Lima- AC.

DE:LILARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que não sou

renumerada e não remunera os membros de sua Diretoria, pelo exercício

especííico de suas funÇÕes. não diskibui resultados, divrdendos, bonificações,

participaçÕes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023.

l*fu.)1t

RUDILENE B[,ZI]III{,{ DO VALE

TE,SOIiItI],II{A



DECLARAçAO

DECLARO, para os devidos fins, que ASSOCIACAO CULTURAL INU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV, registrada no dia23l12l2O22,

sobre o CNPJ sob o n'50.000.450/0001-52, com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl, ALDEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, está em

pleno e regular funcionamento, desde 2311212022, cumprindo suas finalidades

estatutárias. sendo membro diretoria- ANTÔNIO ROMILSON MUNIZ DA

CONCEIÇÃO, Vice Presidente, titular da cédula de identidade R.G 1127476-

O/AC inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda

(CPF/MF) sob o no 009.648.092-06, residente e domiciliado, Máncio Lima- AC.

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que não sou

renumerado e não remunera os membros de sua Diretoria, pelo exercício

específico de suas funçÕes. não distribui resultados, dividendos. boniÍicaçÕes,

participaçÕes ou parcela do seu patrimÔnio, sob nenhuma forma.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023.

ANTÔNIO ROMILSON IIITINIZ DA CONCEIÇÃO

VICE.PRESIDENTT]



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que ASSOGIACAO CULTURAL tNU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV, registrada no dia 23t12t2022,

sobre o CNPJ sob o n' 50.000.45010001-52, com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl, ALDEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, está em

pleno e regular funcionamento, desde 2311212022, cumprindo suas finalidades

estatutárras, sendo membro diretoria- MARCOS COSTA OLIVEIRA, Secretário,

titular da cédula de identidade R.G 426097/AC inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 745.333.982-00, residente

e domiciliado. Mâncio Lima- AC.

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal. que não sou

renumerado e não remunera os membros de sua Diretoria, pelo exercicio

especifico de suas Íunções, não distribui resultados, dividendos, bonificaçÕes,

participaÇÕes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

Mâncio Lima- Acre. 26 de julho de 2023.

MARCOS COSTA OLIVEIRA.

SECRT]'I'ÁRIO

ill an n* hurfr illrin *,



DECLARAÇÃO

DtjCl-ARO. para os devidos fins, que ASSOCIACAO CULTURAL INU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV, registrada no dia2311212022,

sobre o CNPJ sob o n' 50.000 450i000'l-52, com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl. ALDEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, está em

pleno e regular Íuncionamento, desde 2311212022, cumprindo suas finalidades

estatutárras, sendo membro direloria- PEDRO EVAR]STO MUNIZ, Vice-

Tesoureiro. titular da cédula de identidade R G 1007762-6 SSP/AC inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

999.353.502-82. residente e domiciliado, Mâncio Lima- AC.

DECL-ARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que não sou

renumerado e não remunera os membros de sua Diretoria, pelo exercício

específrco de suas funçôes, não distribui resultados, dividendos, bonificaçóes,

participações ou parcela do seu patrimÔnio, sob nenhuma forma.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023.

oec) Ro Lvatt"3D
PEI)RO E\',,\RISI'O IVI TiNIZ

vtcE- t'E,sotTREIRo



DE LARA O DE TEMP DE CONTRIB I E SERVI s
PR TADOS

Declaramos para os devidos Íins que ASSOCIACAO CULTURAL INU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV, registrada no dia 23t12t2O22,

sobre o CNP,I sob o n'50.000.450/0001-52, com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl, ALOEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, atuatmente

contribuem de serviços prestados nas atividades de organizações associativas

ligadas à cultura e à arte, Alividades de associações de defesa de direitos sociais e

Atividades associativa indígena.

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023

ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE -
ACINARV

CNPJ sob o n" 50.000.450/0001-52



DECLARAÇAO

DECLARO, para os devidos fins, que ASSOCIACAO CULTURAL INU

NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV. registrada no dia2311212022,

sobre o CNPJ sob o n" 50.000.450/0001-52. com a sede na TERRA INDIGENA

NUKlNl, ALDEIA RECANTO VERDE na cidade de Mâncio Lima- AC, está em

pleno e regular funcionamento, desde 231'1212022, cumprindo suas finalidades

estatutárias, sendo membro diretoria- MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA

CARDOSO, Vice- Secretária, titularda cedula de identidade R.G 1181521-3/AC

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob

o no 870.37'! 222-20, residente e donticiliado, Mâncio Lima- AC.

DECLARO sob as penas do art 299 do Código Penal, que não sou

renumerada e não remunera os membros de sua Diretoria, pelo exercício

específico de suas funçÕes, náo distribui resultados, dividendos, bonificaçÔes,

participaÇôes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

MARIA DE }'ATI]\IA,{I,i!IEIDA CARDOSO

vl('E-sECItE I.4,Rl()

Mâncio Lima- Acre, 26 de julho de 2023.



DIARIO OFICIAL242 TeÍça-feaÍa. 01 deAgpsto de 2023 ir í3.585

PLP SO{-UçOES E CG
T,ERCIO EIREU

DEPARTA'!.IENTO REGOTTÁI DO ACRE SEI{AI/DR AC

rERiro DE ito,gmÂçÂo - PREGÃo PRESETGAL SÍF t{.. (u5202}
O PRESIOENTE m COIISELIIO REGIONAL DO SEr{À. eín eEcÍ$.
coflíoÍme FTORTT\R ArPftES!M0í2/2023 e o DIRETOR REGIOa{A! DO

SEF1NçO NAOO'IAf, DÉ APÊÊNDÍZAGAN lr{ ,,SÍRIAL _ DEFAR-
ÍA,úENTO REGIONAL DO ACRE _ SENA,DR-AC _ Íp t§o d9 sl,as
afÍir-içô€6 esfaürÊíi6 e por deteííina@ legd;
COIISIDER Nm o bd dÉ afas coÍ:stanb6 do p.ocesso, ftmadas pê-
bs [otantês FÍ€sentes e pefa Csnissão Peím" Eífe de tiibção, iÉ-
rtubá pera PdteÍÉ cd}líüa FIEAC sEsl SE}{AI oo8r2o23, b€ín cqno
paÍEceÍ iuÍÍrico enÚüdo.

RESOLVEM:
| - HO*IOfOGAR o píEsenie pÍGso lo'Hóíb, $E kín cuno oqê(o
nã âqJisiáo ê êqirdÍsrbG pe-e tEo írc6 cuÍsc oÚeítadc na úa
dade Escola Seoai Cd. Allld! FrÍÉ. Í)g'â difzaçào nc amtÍenies
pedagogrG da Es.ofa SEtaAl Cd. Artm Frrtdo, cútfo.Íne áan@:

EMPRESA
VALOR
TOTAf

AVTSO DE L|C[TAç,ÃO - PREGÃO PRESENCIAj- SENAI n". 03:}2O23
O SERI./IÇO IIAC;IONAT DE APRENDIZAGÉf,.I INTXJSTRIAL Idná FJt,e
q.E a cPL êstãá Ie(r*le m óe 10 dê 4Gro de zlz3, qirre-Êie, as 10h
(d€z lE âs). írâ sda de íÊÍÍtes dâ C€sa ê lrú16rÍÉ. sruada à Av C€ara
rf 3.7"27, Aaro f AEC, R- BraÍE-áC, a ftn de Íe&í o PÍêg6o PÍesêír
cd SRP n". 03312023, do lEo meÍúí píEço. à& oqe{o úrsà§te í}o í€gisüo
de píeç6 pd-á {ieiÉô de es.irdnenc dê hhímáia perâ âEúeÍ eo
espaçD t*!B SEI{AI D€ IEC:i{OLOGIA E f.D\ qÇÃO, cmtoíÍÍre esFri.
caçõ€§ e qlíIffi e5p6d6cadã íú eíExo I do edld.
O Edüd podeíá s€í íeriãdo ataves da página w§-fiêlc-oÍg.bÍ. podêÍF
do tanbán seí dispoftbaido poÍ e{ndl, p€rxkirÉ orr C}ROII. d€sde
qtE o liitante sdicite erou cdnpdeçâ Ímto à CPt-, no end€reço srrpÍà,
dã\és do blefuÍE (68) 3212-11223 ou êflaa licitãces@6eacoí§.bí.
Rb BrãeAC. 2E de júÉ de 2023-

Anft Lue Pinheiío de Scr.Iza
PÍsg(sío do Sisâna FIEAC

DEPARTAI'ENTO REGIONÂL DOACRE - SENAI/DR{C

D€PARTAMENTO REGIOI{.AL DO ACRE . SENÂI/DR.AC

AVTSO r)E REPtJBITCAÇÃO - PREGÀO PRESETCIAI N". O32râ23
O SERVTÇO I{ÂCIOT{À O€ APRENDIZAGETI INDt'STRIAI. _ DEPAR-
TAIIE TO REGIOa{ l- DO ACRE - SENAI-OFTAC bÍna pljuho quê Íâ
reín*ceds a d# de abeÍh!-à do PÍêgáo PÍsEid SRP rf- O321m23.
do lDo ííreís p.eço. poÍ íeín. o& oõieto coÍrsiste íb íEgtsúo de pÍeçc
pa'a aq,s@ iÉuírc, visando a píodtção dê mô.áq para ateídeÍ
o lnst'hrtD SEIIÁ| dê l@úloíia Ma(Hrà E Môrets, pra o dia t0 de
egps*o de ã23, quintâ-{dre, às o8hí}nin (dto hor6 e t inta minutos),
â ocoíÍEí na sâb de reirxóes da Cê§e de lÍúisfÉ, íuâda àAv Cêeíá
n" 3.727, BàrÍo 70 BEC, Rb BrencoíAc.
o Étitd podeíá seí reür5o d"àÉ§ da págiiâ üfl.fieâê'oÍ§-bí, podeí-
do tãyüàn seÍ dispoÍ*rarza.lo poí eflaí, peÍúÍíe ou CDRdtl, desde
que o liaitânte §do'te êror cdnpaÍ€ça lúto à CPt. í!o êndereço supra,
atrarÉs do Efêbne (68) 321 2-,1223 ou ernâl liciiãcoe§@fieac.oÍg-br-
Rio Bt_aôcoâC, 3l dê iú|o de I23.

ÍRO DE PRÊçOS, n6 tu ma do Eútal
CUTIPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
Rb B[ãÍÉAC, 26 de julto dê 2023.

Joáo PeLlb dê Assrs Feíei,la PÍ€6rleÍtê do Cons€*lo Regoíld do
SEI{AI. êín erêícbo. côírforíÍE PORTT,RIA/PRESUIioo12f2023 e Jofu
cllsí Doüo - koí Regixd do SEI{ÂI-OR/AC

AndÍé Lue hÉm de SoJza
PÍegosío do Sisb,na FIEAC

AS§OCIACáO CT,ILTI.,RÁL IXU iIUI{M A-DEIA RrcA}{TO VERD€ -
ACI}{AÍU.

ASSOCIACÂO CULTURÁI. INU NUXI}II AIDEIA RECANTO VÊRDE -
ACINARV. seÍn fins lEativG, íegttãda no dia 2}1212g22, $nk.5 *t)
CNPJ sob ô n" í)-(m-45(),Om1-52. m dÉr*r oÍrcid do estedo do AcÍe-

Eriso lruÍriz óe Oflqiã
PÍ€sirente

AC IRAXSFORTES E @TERCIO D€ DERI\ÁDO6
DE PÉÍROI.EO LIDA EPP
AUTO PGSTO AVIÂRIO

Ioínâ Biàlico qlre reqJeÍqi de SECREÍARIA iTUNIOPAL DE UEIO
AI'BIEI{TE SETIEIA A RFI{OVAçÁO OA UCÉNçÁ DE OFÉRAÇÃO
N- o11r2o19, para atvire.lê óe REVEIIDA VAREJISTA DE COn-
B{jSIn'ES L}QUtr)G DERÍVADG DE PETROrfO, ALCOOL
COT BUSIn EL É OUTROS CO ausll. ls, locdize(b m Av Na
çôes Unrres N.'23 - BaÍo AviaÍto. Rlo BrÕco/AC.

71.471

J,B.vÂ,lriuouERouE - 41.95a.
EIRELI

TCP ELETROS LIDA 157 230 m

DEPARTAT'ENTO REGIOT{AI. DO ACRE _ SÊNÂI/DR{C

rERno DE HOtnGÂçÁO - PRÉGÃO PRÉSErf,lÁl. SRP l{". m'2OZl
O PRESIDENIE OO COa{SEl}lO REGIOi{Âf DO SENAI, ern eEÍcÍ:r).
conísÍne PORTAÍUÂ/PRESIN'0I 2023 ê o DRETOR REG|ONAf DO

SERMçO NAclO A[ DE APRENDIZAGETT IlltxJSÍRÂL _ DEBRIÀ
ME TO REGIONAI DOACRE - SEIIÁI/DR{C. no tÉ0 de suas #u-
Ées equtáÍias e por dêtêín naão bgdi
CONSIDERAT{m o tery da3 â cútstenbs do pÍoces§o, Ímâdas pê-

los ffirtes reseíites ê peaa Coínissáo Pe..naEítê de tÍibçào. irs-
Ittuíra pe Pütdà ConnlnÊa FIEÂC SES| SE À oo8l20:8, be.n @rb
paeceÍ iuíilbo e.nitdo;
RESOLVEU:
l- tlOartOfOGAR o píês€ítte F@§so tcitáó.b, qre tn csno obrêt)
íÉ 4rie(à de eq4reísúos, krInentas. GsóÍb e mdÍáto.
pâ,-â úilizaÉo Ílo Boi-düio de liecá ã dê tutdnó\êis e de MolDc!
detó dâ Escoh SENAI Cd. Àrbn Frrrbdo, aDnfuÍInê eüairc:

f .rrr".*-
L

iPtPSqiFsEcG 36 073 41?/0001{7
tíÉRcro EtREL|

I - RÉ1r'GÂR G itrs 07, ll ê 12 q.É tEstran lM Ío €tútê
À Coínissáo PenÍE enE dê Litteçáo pae hl,.atra dâ AÍA DE REGIS
TRo DE PREÇOS, nâ 

'oíne 
do Editd.

CUTPRA§E E PTJBUAUE-SE.

Rb BraíEoáC, 26 de iúo dê 2023.

João Fado (b Assé PeíEira PÍesireÍÍê do Cmsefto Re{rird Ô
SENAI. €ín exercido. cofibíÍne PORTT.RIA,/PRESln{'ol2l2ozJe J(Éo
Cesã Doto - lhí R6gbÍC do SEi.IAI{RIAC

PR SERVICE LTI}A

CNPJ

39.629.0 r O/OOO1 -2ô

ITEM

12,âe
29

01,02,
03, (x.
05. (8,
07, tr,
m.21,
23,21,
28, 3),

3:', 3a e
3a

11.540.00

C*SA TIAS FERRAGEI.IS
EIREU

ÂnÁzôNlA TRÂNSPoRÍE E LocósncÂ LmA - AnAzÔ lA
rRÁNSPORTE02_ 188.601/OOO 1{3

ll - REVOGâR G igrs 13, 1a, 15, 16. 17. la, 19, 27. 3r, 32' 35, 3ô ê 37

que Íe§terrn hGs# íE c€ítaíÍE.
À Cdniss& tbíÍ!-s!b de LiitaÉo Fre bv_ára da AÍAD€ RÉGl$

"'1

DIVERSOS

ToÍnâ Êrblao que Íecêbe{ do lnsÚü.íto de Mêir Ârnbênb do A.Íê -
nrAC, a LlCEiaçâ oE OP€RAçÁO n" 10712023, csn \Ídi(hde cb orl
(qrrdÍo) aí6, para elí/irade dê UCENçA DE OPÉRAÇÀO MOOAL
AQtlAvlÂRlO. Loc*zdo ao Rio Jt uá. CruzEiro do §+ Â.rê.

Íoa oe. t



ÂSSüTJiÂCAC} CUI.TURAL INU NUKINi ALOEIA RECANTO VERDE _ ACINARV

ASSOCIACAO CULTURAL INU NUKINI ALDEIA RECANTO VERDE - ACINARV, registrada no dia 2311212022.

sobre c CNPJ sob o n" 511.000.450/000'1-52, com a sede na TERRA INOIGENA NUKlNl. ALDEIA RECANTO VERDE

na crdade de Mâncio Lima- AC, torna público que atualmente contribuem de servrÇos prestados nas atividades de

organizaçóes associatrvas lrgadas à cultura e à arte, Ativrdades de associaÇóes de defesa de dareitos sociais e

Atividades associativa Ind igena.
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